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JULGAMENTO DE RECURSO 
 
Processo Administrativo n° 036/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico RP n° 018/2024 
Tipo: Menor preço por lote  
  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA REALIZAÇÃO DE PINTURAS E 
REVITALIZAÇÃO EM QUADRAS DE DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS. 
 
Recursos Administrativos:  
 

• ZURICH ENGENHARIA LTDA 
 
Contrarrazão: 
 

• FAENZA ENGENHARIA LTDA 
 

Prezados Senhores, 

Em análise aos autos do processo a mim encaminhado para apreciação dos 

recursos interpostos pelas empresas acima qualificadas, e com base na manifestação do 

Pregoeiro, no Posicionamento Técnico da Diretoria de Obras e no posicionamento da 

Assessoria Jurídica, ambos partes integrantes deste documento, certifico a regularidade 

do procedimento e acato integralmente a decisão do Pregoeiro, nos termos em que foi 

prolatada e defino pelo prosseguimento do feito julgando pela IMPROCEDÊNCIA do 

recurso interposto pela empresas ZURICH ENGENHARIA LTDA. 

 

Lagoa Santa, 19 de junho de 2024 

 

 

 

Alessandro Jorge Salvino 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 
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Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 
 

 

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33400-000, Lagoa Santa/MG. 
Fone: (031) 3688 1300  

 

RESPOSTA DE RECURSOS INTERPOSTOS 
 
 
Processo Administrativo n° 036/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico RP n° 018/2024 
Tipo: Menor preço por lote  
  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA REALIZAÇÃO DE PINTURAS E 
REVITALIZAÇÃO EM QUADRAS DE DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS. 
 
Recursos Administrativos:  
 

• ZURICH ENGENHARIA LTDA 
 
Contrarrazão: 
 

• FAENZA ENGENHARIA LTDA 
 

 

Prezados Senhores, 
 

Tendo em vista os recursos administrativos interpostos tempestivamente pelas 

empresas acima qualificadas contra decisões do Pregoeiro no Pregão Eletrônico em 

epígrafe.  

A empresa Zurich Engenharia Ltda interpôs recurso administrativo de forma 

tempestiva contra as decisões do Pregoeiro.  

A recorrente contestou a classificação e a habilitação da empresa Faenza Engenharia 

Ltda, alegando que esta deixou de apresentar diversos documentos, incluindo a Proposta 

Readequada, documentos fiscais, trabalhistas e técnicos. 

A recorrente alega que a empresa Faenza Engenharia Ltda não enviou a Planilha de 

Preços anexada ao cadastro da Proposta. Esclareço que o item 4.1 do edital exige o 

preenchimento do campo “valor” em moeda corrente com duas casas decimais. O item 

4.1.1.1 descreve como o preço deve ser cotado, seguindo as referências de gastos e 

despesas do Anexo IV. 

Cabe informar que o campo de proposta comercial no sistema do Pregão Eletrônico 

não está habilitado para o envio de documentos; apenas permite a digitação do valor. Já o 

subitem 4.3.3, que se refere à apresentação de documentos, é um requisito a ser cumprido 

pelo vencedor do certame quando solicitado pelo pregoeiro. (ver figura 01) 
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Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 
 

 

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33400-000, Lagoa Santa/MG. 
Fone: (031) 3688 1300  

 

Figura 01 – Convocação detentor do menor preço para apresentação da Planilha 

 

Ao ser convocada a apresentar a planilha final, conforme o subitem 5.19, a empresa 

Faenza Engenharia Ltda enviou tempestivamente a referida planilha. Conforme figura 02 a 

proposta foi inserida em 20/05/2024 às 10:20:40. 

 

 

Figura 02 – Tela de envio de proposta – Documento e Hora do envio. 

 

Conclui-se que, no que tange ao envio da proposta comercial e da planilha final, a 

empresa Faenza Engenharia Ltda cumpriu com os requisitos estabelecidos, não havendo 

mérito na alegação da recorrente. 

No que diz respeito aos documentos de habilitação, a recorrente afirma que a 

empresa Faenza Engenharia Ltda não apresentou os seguintes documentos: CND Federal, 

CND Municipal, CND Trabalhista, FGTS e Declaração Unificada. 

 

 Em seu item 7.1.1 o edital é claro: (ver figura 03) 

 

 

Figura 03 – Documentação SICAF 

 

A empresa Faenza Engenharia Ltda utilizando da prerrogativa do item 7.1.1 do edital 

substituiu seus documentos pelo registro cadastral no SICAF, conforme informado no chat 

da sala do pregão esses documentos foram baixados pela equipe de apoio e inseridos no 

portal para que todos os participantes tivessem acesso. (ver figura 04) 

 

 

Figura 04 – Print do Chat  
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Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 
 

 

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33400-000, Lagoa Santa/MG. 
Fone: (031) 3688 1300  

 

Os documentos abaixo foram baixados do SICAF e inseridos no portal. (ver figura 05)  
 

 

Figura 05 – Print da tela onde foi disponibilizado os documentos da Faenza no portal após download no SICAF 

 

Demais documentos de Habilitação da empresa que foram inseridos pela 

própria empresa no portal no campo Habilitação. (ver figura 06) 

 

 

Figura 06 – Documentos inserido no portal pela própria empresa 

 

Quanto às declarações a empresa Faenza Engenharia Ltda também cumpriu com os 

requisitos: (ver figura 07) 
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Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 
 

 

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33400-000, Lagoa Santa/MG. 
Fone: (031) 3688 1300  

 

 

Figura 07 – Print Tela das declarações 

 

Quanto à alegação da recorrente de que a empresa Faenza Engenharia Ltda 

apresentou a Certidão Municipal auxiliar, informo que por se tratar de empresa ME/EPP a 

mesma faz juz ao benefício da Lei Complementar 123/2026:  
 

Vejamos:  
 

Documento Diligenciado na sessão.  

 

Com base no parágrafo 1° do art. 43 da Lei Complementar 123/2006, têm-se que 

havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis. No caso em tela cuja empresa Faenza Engenharia 

Ltda apresentou Certidão Municipal Auxiliar e com base no princípio da celeridade o 

pregoeiro em conjunto a equipe de apoio diligenciou o documento em questão que 

apresenta forma regular. Para fins de publicidade o documento foi inserido na plataforma, 

não sendo necessária a abertura do prazo previsto em lei. 

 

Quanto à Documentação Técnica da empresa Faenza Engenharia Ltda - CAT de Nº 

1420200003261 - foi realizado diligência, conforme disposto no Art 64, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21: 

 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 

a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

 

 

D4Sign 417b47f5-d115-4017-97d4-20e6a609004c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 
 

 

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33400-000, Lagoa Santa/MG. 
Fone: (031) 3688 1300  

 

Com a apresentação do documento e após a análise técnica realizada pela Diretoria 

de Obras, foi possível verificar a conformidade da CAT (Certidão de Acervo Técnico). Em 

relação aos serviços de características técnicas semelhantes, iguais ou superiores, ficou 

constatado no atestado a execução de todos os serviços solicitados, comprovando assim 

que a empresa possui a capacitação técnica necessária para realizar os serviços 

requeridos.  

 

Informo que, considerando o Relatório Técnico da Diretoria de Obras, datado de 

13/06/2024, e o Parecer Jurídico, datado de 17/06/2024, ambos partes integrantes deste 

documento, decido pelo INDEFERIMENTO do recurso interposto pela empresa Zurich 

Engenharia Ltda. 

 

Remeto os autos à autoridade superior para julgamento. 

 

 

 Lagoa Santa, 19 de junho de 2024. 

 
 
 
 

André Luiz Fernandes 
Pregoeiro 

ANDRE LUIZ 
FERNANDES:0
4665916675

Assinado de forma digital 
por ANDRE LUIZ 
FERNANDES:04665916675 
Dados: 2024.06.19 
16:30:19 -03'00'

D4Sign 417b47f5-d115-4017-97d4-20e6a609004c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign 417b47f5-d115-4017-97d4-20e6a609004c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign 417b47f5-d115-4017-97d4-20e6a609004c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign 417b47f5-d115-4017-97d4-20e6a609004c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign 417b47f5-d115-4017-97d4-20e6a609004c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign 417b47f5-d115-4017-97d4-20e6a609004c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign 417b47f5-d115-4017-97d4-20e6a609004c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign 417b47f5-d115-4017-97d4-20e6a609004c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign 417b47f5-d115-4017-97d4-20e6a609004c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign 417b47f5-d115-4017-97d4-20e6a609004c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign 417b47f5-d115-4017-97d4-20e6a609004c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

 

ANÁLISE DO RECURSO E CONTRARRAZÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO RP nº: 018/2024 

DATA: 29/05/2024 

RECURSO: ZURICH ENGENHARIA LTDA 

CONTRARRAZÃO: FAENZA ENGENHARIA LTDA 

AVALIADOR: GABRIELA HELENA DE PAULA SANTOS MARQUES 
 

RECURSO 

De acordo com o recurso apresentado pela empresa ZURICH ENGENHARIA LTDA, a 

licitante FAENZA ENGENHARIA LTDA, declarada vencedora do certame, segundo a empresa 

ZURICH, a empresa não preencheu os pré-requisitos do edital, alegou também a ausência de 

comprovação técnica, exigira que a FAENZA fosse desclassificada por descumprir itens do 

edital e leis em vigor. 

 A empresa ZURICH realizou os seguintes apontamentos:  

 Cita o edital no item 4 e cita o termo de referência no item 4.3. e 4.3.3., no qual seu 
entendimento é que deveriam ter anexado na fase de cadastramento da proposta; 

 Cita o termo de referência no item 4.2. e 4.2.1., no qual seu entendimento o atestado 
está incompleto; 

 Cita o termo de referência no item 4.3.3., no seu entendimento a empresa não 
apresentou nenhuma proposta comercial; 

 Cita a Lei Nº14.133, de 1º de Abril de 2021 em vigor, no seu entendimento não houve á 
apresentação dos encargos sociais e do demonstrativo do BDI.  

Diante do exposto, a empresa ZURICH solicita que seja reconsiderada a decisão e a 
desclassificação da empresa FAENZA ENGENHARIA ora declarada vencedora, por não 
atender aos critérios estabelecidos no edital. 

CONTRARRECURSO 

Em sua defesa, a empresa FAENZA ENGENHARIA, alega que o fez no mais estrito 
cumprimento aos princípios gerais do Direto, atendendo os preceitos que regem as licitações 
públicas, mormente no que tange a modalidade PREGÕES ELETRÔNICOS. Além disto, no 
entendimento da empresa FAENZA a manifestação de recurso feita pela empresa Zurich foi 
injusta baseada em infundadas alegações, desta forma a empresa FENZA faz as seguintes 
argumentações: 

 Argumenta que ao contrario do que foi relato pela empresa ZURICH referente 
aos itens 4.2. , 4.2.1. , 4.3. e 4.3.3. do termo de referência, a empresa FAENZA 
entende que atendeu integramente toda documentação exigida no pregão; 

 Argumenta sobre o item 4.1 do edital, que apresentaram planilha orçamentária, 
detalhou todos os custos BDI e encargos sociais. 

 Argumenta sobre o Atestado de Capacidade Técnica, informa que o atestado 
apresenta número de registro do CREA e Número do CAT com Registro de 
Atestado (N. 1420200003261) citou que pode ser consultada no site do CREA, 
constatando sua veracidade dos itens como pintura em tinta epóxi e execução e 
lançamento de concreto estrutural, informa que todos os itens mencionados pela 
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empresa Zurich, estão na certidão do CREA. Em relação ao Primer citou que é 
basicamente um fundo preparador, que não necessariamente precisa estar 
mencionado no atestado, pois toda execução de serviços com tinta epóxi é 
necessário a aplicação de primer. 

Diante do exposto acima, a empresa FAENZA solicita que a manter a justa decisão em 
declarar a mesma vencedora do certame no valor de R$717.090,00, solicita que releve as 
considerações aos questionamentos infundados da empresa ZURICH ENGENHARIA LTDA. 

ANÁLISE 

Em relação às alegações referentes aos itens 4.2. e 4.2.1 do termo de referências: 

 

 

 

Foi verificado que a empresa FAENZA ENGENHARIA LTDA, apresentou Certidão de 
Acervo Técnico – CAT de (Nº 1420200003261), devidamente registrado no CREA, conforme 
figura 01 apresentada abaixo. 

 
Figura 01 – Consulta no site do CREA  

https://crea-mg.sitac.com.br/app/view/sight/externo.php?form=CertidaoNumeroAnterior 
 

 
A empresa FAENZA ENGENHARIA LTDA, apresentou a CAT de Nº 1420200003261, 

com vínculo de dois selos de segurança, sendo eles: 0469080 a 463085, informa também que 
documento contém 3 folha(s) (conforme figura 02). 
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Figura 02 – em evidencia o que foi citado acima 

 

Porém o documento anexado apresenta apenas 2 folha(s) – conforme (figura 03), sendo 
assim o documento anexado faltou a folha com o selo de segurança nº 0463080. 
  

 
Figura 03 – folha(s) do documento anexado 

 

 O documento foi solicitado via diligência pelo Agente de Contratação, foi encaminhado 
o documento completo, conforme (figura 04, 05, 06 e 07) 

 

 
Figura 04 – (folha 1 do documento encaminhado) 
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Figura 05 – (folha 2 do documento encaminhado) 

 

 
Figura 06 – (folha 3 do documento encaminhado) 

 

             
Figura 07 – (folha 4 do documento encaminhado) 

 

 Como exposto acima é possível verificar que após a diligência a empresa FAENZA, 
apresentou a CAT completa.  
 

Em relação aos serviços de características técnicas semelhantes, iguais ou superiores 
á solicitada no quadro descrito no item 4.2.1. do termo de referência, foi observado que a 
empresa apresentou em seu atestado todos serviços solicitados – conforme (figura 08 e 09).  
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Figura 08 – (serviço de semelhança técnica) 

 

 
Figura 09 – serviços de semelhança técnica 
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  Conforme se pode observar nas figuras 08 e 09, mostrada acima, o atestado anexado 

pela empresa possui capacitação técnica de executar os serviços solicitados no quadro item 
4.2.1.  do termo de referência.  

 
Em relação às alegações referentes aos itens 4.3.3. do termo de referências: 

 

 
A empresa FAENZA apresentou proposta comercial, em conformidade com o anexo I do 

termo de referência. Foram apresentadas as composições de cada item presente na planilha. A 
apresentação da proposta das composições está em conformidade com o anexo I permitiu que 
fosse analisada a composição de cada item presente na planilha, verificando-se a composição 
é coerente com os serviços propostos. Ao apresentar as composições à parte, a referida 
análise pode ser realizada sem prejuízo de entendimento. Sendo assim, considerando os 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, uma vez que não foram encontradas 
divergências na proposta comercial apresentada e suas composições puderam ser analisadas 
em sua integridade.  
 

Sob a ótica da análise, concluímos diante o exposto acima que a empresa FAENZA 
ENGENHARIA LTDA, deverá manter-se classificada.  

 
 

 Solicito análise jurídica quanto à regularidade perante as leis em vigor para o 

posicionamento acima exposto. 

 

 

Lagoa Santa, 13 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Gabriela Helena de Paula Santos Marques 

Assessor I   

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Kevlyn Eduardo Batista Melo Faria 

Chefe de Departamento  
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